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RE: Solicitação de orçamento de serviços técnicos de engenharia

Qui, 28110/2021 15:33

Para: Você

Preço e serviços Câmara
175 KB

Boa tarde.
Coníorme foi solicitado no e-mail, faço uso do presente para encaminhar em anexo o

orçamento para serviços técnicos de engenheira.

Atenciosamente

Philippe Dos santos lima
engenheiro civil

De: cÂMARA BoQUIM <camaraboquim@hotmail.com>

Enviado: quarta-feira, 27 de outubro de 2021 19:10

PaÍa: Rafael Silva Meneses Barros <Raíael.smb@outlook.com>; Philippe.limal6@ hotma il.com

<Philippe.limal6@hotmail.com>; lucasaragaoT8T5@hotmail.com

<lucasaragao7875@hotmail.com>

Assunto: Solicitação de orçamento de serviços técnicos de engenharia

Boa noitc.

Solicito orçamento de serviços técnicos dc cngenharia quando da possívcl Rcforma e
revitalização do Plcnário da Câmara de Vcreadores de Boquim.
Ressaltamos que tal serviço tem como basc Projeto Arquitetônico existentc na Scde da

Câmara Municipal de Boquim, com livre accsso ao mesmo, atravós de visita um loco, para

quc seja apresentada Planilha Orçamcntária da possívcl Obra, para acompanhamento do

processo licitatório da Reforma c Rcvitalização do Plenário, e ainda o acompanhamento da

cxecução obra dcsde sua Ordem de Serviço até a emissão do termo de rccebimcnto

definitivo da mesma, obscrvando que tal scrviço tcm urgôncia para realização cm razão da

proximidadc do recesso dos trabalhos legislativos, de forma quc o ambicnte a scr reformado

estará sem seu uso rotineiro.
Assim aguardamos aprcscntaçào dc orçanrento para atendcr ao dcmandado acinra.

Atenciosamentc,

Andrie llc Alves Andradc

Chcfc dc Gabinetc

https://outlook.live.com/mail/0/deeplink?popoutv2='1&veÍsion=20211018001 .05 1t1

Philippe Lima < philippe.lima l6@ hotma il.com >
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Proposta referente ao acompanhâmento da execução da obra de

reforma e revitalização da câmara municipal de Boquim

Bom dia,

Após solicitação da câmara municipal de Boquim, cstive no local da obra para

vistoria e estudo preliminar no día2811O12021, pelo turno da tarde, por volta das 14:00

horas.

Para o scrviço em qucstão, fica declarado os vcncimentos no valor dc RS 6.760,00
(seis mil, setecentos e scssenta) rcais, para um prazo de obra dc 03 (trôs) mcses,

dispondo para o serviço uma carga horaria mcnsal dc l5 (quinze) horas, totalizando 45

(quarenta e cinco) horas durante toda a cxecuçào do scrviço. Ilssa proposta tem uma
data de validade dc l0 (dcz) dias a partir da visita técnica

Boquim, 28 de outubro dc 2021

Atcnciosamcnte.

Philip 0s Santos l,ima
Engenhciro Civil
Crea 2719828904



Email - CÀMARA BOQUItú ourlook

RE: Solicitação de orçamento de serviços técnicos de engenharia

LUCAS Costa < lucasaragaoTBT5@hotmail.com >

Qui,28/10/2021 16:24

Para: CÂMARA BOQUIM < camaraboquim@hotmail.com>

Boa tarde !

Segue, em anexo, Proposta de Valor

Atenciosamente,

LUCAS COSTA ARAGÃO SILVA

Engenheiro Civil
Pós-graduando em Engenharia de Estruturas e Fundações
CREA: 271919541-3
(79) 9e826-0661

De: CÂMARA BOQUIM <camara boquim @ hotmail.com>

Enviado: quarta-feia, 27 de outubro de 2021, L9:1O

Para: Rafael Silva Meneses Barros <Rafael.sm b@outlook.com>; Ph ilippe.lima 16@ hotmail.com
<Philippe.lima 16@hotmail.com>; lucasaragaoT8T5@ hotmail.com <lucasaragao7875 @ hotmail.com>

Assunto: Solicitação de orçamento de serviços técnicos de engenharia

Boa noite,

Solicito orçamento de serviços técnicos dc cngcnharia quando da possívcl Refomra e revitalização do
Plenário da Câmara de Vereadores dc tsoquim.
Ressaltamos que tal serviço tem como basc Projcto Arquitetônico cxistcnte na Scde da Câmara
Municipal de Boquim, com livre accsso ao mcsmo, atravós de visita um loco, para que seja
apresentada Planilha Orçamentária da possível Obra, para acompanhamcnto do proccsso licitatório da
Rcforma e Revitalização do Plenário, c ainda o acompanhamento da exccução obra desde sua Ordem
de Serviço até a emissão do termo dc rcccbimento definitivo da mesma, observando que tal serviço
tem urgência para realização em razão da proximidade do recesso dos trabalhos legislativos, de forma
quc o ambiente a ser reformado estará sem scu uso rotinciro.
Assim aguardamos apresentação de orçamento para atender ao demandado acima.

Atenciosamente,

Andricllc Alvcs Andradc

Chcte dc Gabinetc
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Orçamento para serviços técnicos de engenharia para reforma e

revitalização do plenário da câmara municipal de boquim

Após visita técnica realizada no dia 2811012021, foi analisado o projeto c planillra
orçamentária da obra, segue abaixo o orçamcnto para os scrviços de engenharia:

Serviços - Acompanhamento de obra e exccução da reforma e revitalização do plenário

da câmara

Carga horaria - 3 do prazo dc exccução da obra, sendo 20 horas mcnsais dc

acompanhamento pelo engenheiro responsável, totalizando 60 horas durante o período de

execução.

Valor (R$) - 7.460,00 (Sete mil, quatrocentos e sessenta reais)

Lucas Costa Aragão Silva
Engcnhciro Civil
Crca 2719195413

271919511.3

oli

tums
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RE: Solicitação de orçamento de serviços técnicos de engenharia

Rafael Silva Meneses Barros < Rafael.smb@outlook.com >

Sex,29/10/2021 10:13

Para: CÂl,4ARA BoQUIM <camaraboquim@hotmail.com>

0 1 anexos (236 KB)

Proposta serviço camara de boquim (rafael).pdf;

Bom dia,

Conformc solicitado no óia2711012021, Estivc no municipio no dia2811012027 para

uma visita tccnica e vcrificação de projctos, assim como orçamento.

Após análise, segue em anexo o orçamcnto para cxccução da reforma c rcvitalização do
plenário da câmara de vereadores de boquim.

Atenciosdmente,

Rofoel Silvo Meneses Borros
Engenheiro Civil
Ne Creo: 27792246775E
(079) 99833-0266

SEhdços

. Construção € RêÍormâ;

. Vistoía e lnspeÉo;

. acompànhamento Íécnicoj

. Gercnciámênto de Obrà:

. Regulôrlzôçâo de Imóveasi

cm'ca.. E',Cqrs E p&se

De: CÂMARA BOQUIM <camaraboquim @ hotma il.com>

Enviado: quarta-feira, 27 de outubro de 2027 L9:lO

Para: Rafael Silva Meneses Barros <Rafael.smb@outlook.com>; Philippe.lima 16@ hotmail.com

<Philippe.lima 16@hotmail.com>; lucasaragaoT8T5@ hotmail.com <lucasa ragao7875@ hotmail.com>

Assunto: Solicitação de orçamento de serviços técnicos de engenharia

Boa noite.

1t2

o

@

Solicito orçamento de scrviços técnicos de engcnharia quando da possível Rcforma e revitalização do

Plcnário da Câmara de Vcrcadorcs dc Boquim.
Ressaltamos quc tal serviço tem conro base Projeto Arquitctônico cxistente na Sede da Câmara

Municipal de Boquim, com livre acesso ao mcsmo, atravós de visita um loco, para quc scja

aprcsentada Planilha Orçamentária da possívcl Obra, para acompanhamento do processo licitatório da

https://outlook.live.com/maiUo/deeplink?popoutv2=1&version=202'l 1 0í8001.05

RÂFAEL MENESES

(79)99433-O266

.aÍàel.smb ô,outlook.€om
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Rcforma e Revitalização do Plenário, e ainda o acompanhamento da execução obra desde sua Ordem
de Serviço até a emissão do tenno de recebimcnto definitivo da mesma, obscrvando que tal serviço
tem urgência para realização em razão da proximidade do recesso dos trabalhos legislativos, de forma
quc o ambicnte a ser rcformado cstará sem seu uso rotinciro.
Assim aguardamos aprcsentação dc orçamento para atender ao demandado acima.

Atcnciosamcntc. trPÂ6il1A.

RUERICÂ

Andrie llc Alves Andrade

Chcfe de Gabincte

httpsr/outlook.live.corn/mail/o/deeplink?popoutv2=1&version=202'1101800 í.05 2t2



RAFAEL SILVA MENESES BARROS
CREA: 2719?2467-7
E-mail: Rafael.smb@outlook.com
FONE: (79) 9 9833-0266

tf PAGINA

Reforma e revitalização do plenário da câmara de vereadores de Boquim

Conforme solicitado, foi feita uma vistora hojc, dia 28/1012021, no turno da manhã, para analisar
c ter a concepção da obra a ser execulada.

Segue abaixo orÇamento para serviços técnicos de engenharia:

Barros

Engcnheiro Civil
lJsp. em licitaçõcs e contratos da administração publica

Esp. em cstruturas dc concreto armado c fundações
Crea 2719224677

Carga horaria Valor ts)Serviços
\

Te
eXeCUr

de
a obra

p

da

dc obra
ras mensais

totais

3
(9i

5.0c
(cinco n

)0
rcais)

7
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! Responder [} Excluir § Lixo Eletrônico Bloquear
^ó,a

RE: Solicitação de documentos

SEFAZ-SE.pdf

94 KB

^ 
12 aneros (2 MB) Baixar tLrdo Sâlvâr tudo no OneDrive

TlTULO.pdf
262 KB

Conforme solicitado no e-mail acirna, segue em anexo documentação.

.RG

. CPF

. CREA

. TITULO DE ELEITOR

. CERTIDÀO FEDERAL

. CERTIDÃO ESTADUAL

. CERTIDÃO MUNICIPAL

. CERTIDÃO DE NASCIMENTO

. RESERVISTA

. ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

. COMPROVANTE DE RESIDENCIA

. COMPROVANTE DE VOTAÇÃO

Atenciosomente,

Rofael Silva Meneses Bofios
Engenheiro Civil
Esp. em licitdções convênios e contratos do odministração público
Esp. em Estruturas de concrcto ormodo e fundações
Ne Creo: 27792246775E
(o79) 99833-0266

SER\Iços

. Constíuçáô e Rêformâ;

. Mnoíâ â lhspeçáo:

. acompành.m€nto Técnico;

. Ger6ôclâmênto dê Obrdi

. Rsgularizaçâo dê lmôvêls;

.cdlol.ô.3É*.úÉ8P6trÔ,

https://outlook.live.com/mail/o/deeplink?popoutv2=1&version=202'1 1025002.09 111
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RUSRICA

Ilorn dia.

o

@

RAFAEL MENÊsEs

(79)99433,0266

ràíael.smbGouttook.com
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Crea de Reglstro

CREÂ.SET
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Filra Ç â o

: ^ " ir'i ,

Nascimento CPF
it!1O,,/1998 r,47 46í). l15 0'l

Naturalidade
iiliA( 

^ll, 
§l

Doc de lclentidade
219l8R()5 S5|',\t

Tipo Sang

I

Nacionalidade
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f,Suunr
RAFAEL SILVA MENESES gARROS

FAÍURA 03 MAR 2o2o EMtssÃoEENVto 2sFEv 2o2o

EVITE PROBLEMAS COM SEU PAGAMENTO:
NÃo EotrE o cóotco DE BARRAS ou
PAGUE O MESMO BOLETO DUAS VEZES.

tlll

caso o boleto já tenha vencido ou se você
quiser pagar um valor diferente do total, gêre
um novo boleto no nosso aplicativo.

N! Peamentos S Â 18236120000158 03/03/2020 270 ô3

2ôl00213 70665Ê5

Pagável prêÍêrenoalmênto na Rêdê &ac,êsco ou Brâdêsco Expresso

18236120000158Nu Pâgsmêitos S A

26/00?13706656-5DIM N25t02D020 2137mô56

210.6326 RS

Sr. Caha:

1)Náo acdbr pagamêíto êm chê+ê;

2)Náo acsbrmaÉ de um pagâmeüo €om o melmo ooleto,

3) Em caso cle venclmênto m fim é semrla ouleíaÔ, acdtaí o pagamemo áé o prlmdÍo diâ ú!l apôs o vencimento

270,63

Nu Pagamêntos S À

Rrael SlMa lúeneses Barros

lãgol@o pmto 10

4963m00 - cêntro- SiÍiri SE

0474ô033501

6 B."d"r.o

iililillllillillillffillillililllllllllillllllllllllllilllililllllllllilllllllllllllll

237 -2 23793.38í28 60021.370667 56000.063307 5 8í830000027063

FICHA DE COMPENSACAO

4de4

0303/2020
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oecllnAçÃo DE cApActoloe tÉcHtcA E GERENcIAL

Pelo presente instrumento, em conformidade com o art 1'Ê 1', XXIX, da portaria

interministerial n" 424, de 30.12.2016, DECLARO para os devidos fins, junto ao
Ministério da Agricultura, pecuária e abastecimento (MAPA), operação 01059502-18
convênio 87732612018 que a Prefeitura Municipal de Pedrinhas, CNPJ 13.098.736/0001-

96, representada pela senhora prefeita Francecleide Lima Santos Souza, inscrita no

CPF 001.524.658-96, possui condições fÍsicas, operacionais, técnicas e gerenciais para

a execução e fiscalização da obra de adequaçáo no mercado municipal, no município de

Pedrinhas/SE, DECLARO ainda, que o Engenheiro Rafael Silva Meneses Barros,

CREtuSE 2719224677 e CPF 047.460.335-01, será o responsável pela fiscalização da

obra. E por ser verdadeira a informação prestada, estou ciente que esta declaração

estará sujeita as penalidades da lei, conÍorme art'299 do código penal.

Pedrinhas/SE, 23 de agosto de 2021 .

Francecl a Santos Souza
Prefeita Municipal

PRAçA HERIBATDO ATVES GOE5, 08 _ CENTRO - CEP 49350-OOO - PEDRINHAS /SERGIPE

ESTADO DE SERGIPE
cNPJ't 3.098.736/0001 -96

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRINHAS

Telêfone 1079) 3648'121o email: obràs@pedrinhas.segA!.E
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AUTORIZO!
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FÉ s

Presidente da Câmara MuniciPal
de Boquim/SE

Senhora Presidente:

Valho-me do presente, para solicitar a abertura do procedimento

administrativo que melhor se adequar, objetivando a Contratação de Engenheiro

Civil para prestação de serviços de Engenharia Civil, na elaboraçáo de planilha

orçamentária, acompanhamento, supervisáo, fiscalização até a afetiva

finalização, com emissão de Termo de Entrega Definitiva de Obra - TRDO, da

obra de Reforma e Revitalizaçáo do Plenário desta Câmara, com o Engenheiro

RAFAEL SILVA MENESES BARROS, inscrito sobre o CREA/SE 271922467'

pessoa física, inscrito no CPF sob o n" 047'460.335-01, no valor no total de R$

5.000,00; destacamos que a Pessoa Física em tela, apresentou proposta mais

vantajosa.

Sendo o que nos apresenta para o momento, renovamos protestos de

estima e consideraçáo

As despesas decorrentes para a execução contratual correrão por conta

da seguinte dotaçáo orçamentária:

UO: Câmara Municipal de Boquim - AÇÃO: Manutenção da Câmara
Municip al - ED: 3390360000 - Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Física -FR:
í 001 0000.

Atenciosamente,

DIRET RIA FINANCEIRA

Ao llm- Sr.
Fernado Vitório dos Santos
DD Presidente da Câmara Municipal - Boquim/SE

RUBRICA

29 de outubro de2021.
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Nos termos do arl. 24, da Lei n" 8.666i93, e alterações posteriores, a Comissáo

Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Boquim, instituída pela

Portaria n" 0112021 , de 02 de janeiro de 2021 , apresenta justificativa para a

contratação de empresa para prestação de serviços de Engenharia Civil, na

elaboração de planilha orçamentária, acompanhamento, supervisão,

Íiscalização até a afetiva finalização, com emissão de Termo de Entrega

Definitiva de Obra - TRDO, da obra de Reforma e Revitalização do Plenário

desta Câmara, mediante as considerações a seguir:

Considerando a necessidade da contratação de Pessoa Física na área

de Engenharia Civil para prestação de serviços de Engenharia Civil, na

elaboração de planilha orçamentária, acompanhamento, supervisão,

fiscalização até a afetiva finalização, com emissáo de Termo de Entrega

Definitiva de Obra - TRDO, da obra de Reforma e Revitalização do Plenário

desta Câmara, vez que não dispõe dessa especialidade no quadro de

funcionários.

Considerando a realização de pesquisa de preço alualizada no mercado

local e regional;

Considerando que o valor previamente previsto para o objeto é menor do

que o limite para dispensa de Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Física, e que

a abertura do processo Licitatório na modalidade Pregão náo seria viável, em

virtude da urgência.

Considerando que solicitados orçamentos, no número mínimo de três

pessoas físicas, o menor orçamento apresentado foi do Engenheiro RAFAEL

SILVA MENESES BARROS.

tf PAGII{A: 2â
RUBRICA 
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ESTADO DE SERGIPE
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CÂMARA MUNICIPAL DE BOQUIM
Considerando que um procedimento licitatório é desnecessário, pois se

tem, neste caso, hipótese de dispensa de licitaçáo, com espeque no aft.24,11

da Lei no 8.666/93 e suas alterações;

Considerando que o art.26 da Lei n'8.666/93, com a redação dada pela

Lei n' 1 1.1071O5, em seu parágrafo único, estabelece as condições formais

para a composição do processo de dispensa de licitaçâo - razão da escolha do

fornecedor ou executante e justificativa do preço - ainda que dispensada a

justificativa para o presente caso, de acordo com o caput do mesmo artigo

supramencionado, o qual achamos por bem transcrever:

[frHfi

Art.26. As dispensas previstas nos §§ 2o e 40 do art. 17 e

no inciso lll e sequintes do art. 24, as situações de

inexigibilidade reÍeridas no art. 25, necessariamente

iustificadas, e o retardamento previsto no final do

parágrafo único do art. 8o desta Lei deverão ser

comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade

superior, para ratificação e publicação na imprensa

oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condiçáo para

eficácia dos atos.

Parágrafo único. O processo de dispensa, de

inexigibilidade ou de retardamento, previsto neste artigo,

será instruído, no que couber, com os seguintes

êlêmentos:

(...)

ll - razáo da escolha do fornecedor ou executante;

lll - justificativa do preço; (destaquei).

Considerando, ainda, que em atendimento à supra aludida norma legal,

esclarecemos que a escolha do Engenheiro, RAFAEL SILVA MENESES

BARROS, inscrito sobre CREA/SE 271922467, pessoa física, inscrito sobre o
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CPF no 047.460.335-01, não foi contingencial. Prende-se ao fato de ter sido ela

a que apresentou o menor preço dentre aquelas consultadas para fornecimento

do Serviços de Engenharia Civil, na elaboração de planilha orçamentária,

acompanhamento, supervísão, fiscalização até a afetiva finalização, com

emissão de Termo de Entrega Definitiva de Obra - TRDO, da obra de ReÍorma

e Revitalização do Plenário desta Câmara, conforme se pode constatar através

da confrontação dos valores apresentados pelas demais Pessoas Físicas e da

proposta apresentada pela Pessoa FÍsica vencedora, verifica-se, facilmente,

ser este compatível com os praticados no mercado, estando, inclusive, um

pouco abaixo daqueles.

Considerando, por fim, que em mesmo sendo dispensada a justificativa,

neste caso, por não prevista no caput suso-aludido artigo, atemo-nos aos

ensinamentos do llustre Administrativista Prof. Marçal Justen Filho, em sua

obra Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, quando

preconiza que: "Nenhum gestor de recursos publicos poderia escusar-se a

justificar uma contratação direta sob o fundamento de que a hipótese não

estava prevista no arÍ. 26."', é que assim o fizemos.

Ex positis é que entendemos ser dispensada a licitação, pois

caracterizada está a situação enquadrada na forma do artigo 24,11, clc art.26,

parágrafo único, ll e lll, todos da Lei n'8.666/93, em sua edição atualizada.

Assim, como já dito, feita a pesquisa de preços de mercado e analisada a

documentação exigida foi escolhido o Engenheiro, RAFAEL SILVA MENESES

BARROS, inscrito sobre CREA/SE 271922467, pessoa física, inscrito no GPF

no 047.460.335-01, em 1o lugar, por ter apresentado menor preço. A proposta

vencedora apresentou o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), para serviços

de Engenharia Civil, na elaboração de planilha orçamentária,

acompanhamento, supervisão, fiscalizaçáo até a afetiva finalização, com

emissão de Termo de Entrega Definitiva de Obra - TRDO, da obra de Reforma

e Revitalização do Plenário da Câmara Municipal de Vereadores;

w

' i, JUSTEN Í'ilho, Marçal. Comentários à Lei de Licitaçôcs c Coírralos 
^dministrativos. 

2006 Dialélica
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A despesa decorrente da presente dispensa de licitação correrá por conta

seguinte dotação orçamentária:

UO: Câmara Municipal de Boquim - AÇAO: Manutenção da Câmara
Municipal - ED: 3390360000 - Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Física -FR:
í 0010000.

Então, em cumprimento ao disposto no caput do art. 26 da mesma

norma jurídica já aqui mencionada, ainda que desnecessário, oor não

contemplado naouele artiqo. mas a título de formalizaçáo , submetemos a

presente justificativa ao llustríssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de

Boquim, para apreciação e posterior ratificação.

Boquim, 29 de outubro de 2O2'l

.\ffiw b

to ana drade

residente da CPL

?*r-;.!r"
tamila An

Secretári

»'-raà-! %"6,
drade Santos

o

}".\.Álk N'* $^l^"L
Andrielle Alves Andrade

Membro

RATIFICO a presente J USTIFICATIVA

Publique-se, providencie-se o contrato

d" ,r«O9(o de2O21

FERNANDO VITORIO DOS SANTOS

PRESIDENTE

&s

eoquim/SE,dÍ

NOHOI}iA

RUBRICA
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Boquim/SE, 03 de novembro de 2021'.

$0! d101JlH'

t3âUstt'
§slI3Iisaniltno

O SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO
MENTÁRIO-FINANCEIROOR

DECLARA

Declaro, para os fins do disposto no Inciso I do Art. 16 da Lei
Complementar no. 1O1, de 04 de maio de 2000 (Lei de

Responsabilidade Fiscat), que a estimativa de impacto orçamentário-
financeiro da contratação pretendida, sobre a Previsão de Repasse para

o exercício de 2OZL, em que ocorrerá a despesa do presente
procedimento licitatório, é a seguinte:

1C wc x 100 x%
ROI

IC - Índice de comprometimento orçamentário-financeiro da despesa;
VEC - Valor estimado da contratação p/ este exercício;
ROF - Previsão de repasse orçamentário-financeiro anual relativo à

fonte de recurso
X - Percentual obtido.

IC = 5.0 X 0,223 0/o

2.240.000,00

Diretoria Financeira

IfP{GINA: 91 ,
auaRÊÀ M
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cÂuana MUNICIPAL DE BoQUIM

DECLARAÇÃO SOSnr AUMENTO DE DESPESA

Declaro, para fins do disposto no Inciso II do Art' 16 da Lei

Complementar no. 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade

Fiscà1, que o aumento da Despesa decorrente do presente procedimento

licitatório tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária

Anual e é compatível com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes

Orçamentárias.

Boquim/SE,, 03 de novembro de 2021

s{^"rtA-o s
Presidente da Câmara MuniciPal
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PreÍeitura Municipal de Siriri

Certidão N'

1442021

ceRloÃo - NEGATIvA DE DEBlros C. M,C

10003194

Em cumprimento à solicitação do requerente, com as características acima e ressalvado o direito da Fazenda Pública

Municipal pesquisar, inscrever e cobrar a qualquer tempo, as dívidas que venham a ser apuradas, CERTIFICAMOS para Íins

de direito, que mandando rever os registros tributários, não constatamos a existência de débitgs em nome do contribuinte.

IAUINTE- CONTR
lcooiso

larsr
CPF/CNPJ

047.460.335-0'1

Complemênto

CASA

Bairro

CÉNTRO

Cidade

Siriri

UF

SÉ

Norne ou Razáo Sociâl

RÁFAEL SILVA MENESES BARROS

R LARGO JOAO PINTO NO 10

dereço

Data Emissão

2911012021

Data Validade

II''PORTANIE

A aceitação desta certidão está condicionada à veiíicâÉo de sua autenticjdâde na lnternet, no endeíeço
htlpr/municipioonline.com.brlse/preíeatura/siriri

cóDtco DE aurÉNTtctDAoE: F44DcsBF

sexta-feirâ, 29 dê outubrc de 2021

LILIA CRISTINA SANTOS OLI!EIRA

SEcRETÂRA MUNTcTPAL DE FTNANÇas
Mai.1563

Página 1 de 1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SecretaÍia da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIOÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVoS AoS ÍRIBUToS FEDERAIS E À oívIDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: RAFAEL SILVA MENESES BARROS
CPF: 047.460.335-01

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado quê
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pelâ Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em DÍvida Ativa da União (DAU) junto à

Procuíadoria-Geral da F azenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuiçôes sociais pÍevistas nas alíneas 'a' a 'd' do paúgÍaÍo único do art. 11 da Lei n

8.212, de 24 de ]ulho de 1991 .

A aceitação desta certidão êstá condicionada à verificaÇão de sua autenticidade na lntêrnel, nos
endereços <http://Ífb.gov.bÊ ôu <http://www.pgfn.gov.bÊ.

IWPA(]INA Xo
RUBRICA lffi-#

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1012O14.
Emitida às 09:54:58 do dia 291101202'l <hora e data de BÍasília>.
Válida alé 2710412022.
Código de conkole da certidão: OBF3.DE77.í 899.698'l
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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§ECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE SERGIPE
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Certidão Negativa de Débitos Estaduais N. Ll233O7 /2O2L

Identificação do Contribuintei 047.460.335-01
Contribuinte náo inscrito no cadastro de SERGIPE

Certificamos que, até a presente data, não existem débitos contra o portador do Cadastro dc Pessoa Física
047.460.335-01 referente a impostos, taxas ou multas administrativas, ficando, porém ressalvada à Fazenda
Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a seÍ apuradas. O portador do documento O47.460.335-
Ol não está inscrito no CadastÍo de Contribuintes do Estado de SERcIPE.

Certidão emitida via Internet nos termos da portaria No 283 de l5lO2/2OOl, válida por 30 (trinta) dias a partir da
data da emissão.

Certidão emitida eín 29/LOl2O2l 09:55:25, válida até 2A/ll/2021 e deve scr conferida na Internet no
endereço www.seÍaz.se.gov.br pelo agente recebedor.

Aracaju,29 de Outubro de 2021

Autenticação:20211029903u5t

Copyright O 2002 - Se.retarla de Estado da Fazenda dê Sêr9ipe
Av. Tancredo Neves, s/n - Centro Administrativo Augusto Franco

Cep 49080-900 - Aracâju/SE - (oxx79) 216-7000

httpsr/wwusefaz.se.gov.br/SilePages/servico.aspx?cod= 10&Uíl=https%3al/security.seÍaz.se.gov.br/interneUpublico/cleanProcêss.jsp&AppNâme... 1/1
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CAMARA MUNICIPAL DE BOQUIM

MTNUTA pO CONTRATO DE PRESTACÃO pE SERVTçOS

coNTRATo r,r" _LI/zozr

golIRAIo oE pREsrAÇÃo DE sERvtgo oE
ENGET{HE|Ro CtVtL PARA ELÂBORAçÀO 0Ê
PLÂNILHA oRCAMENTÁRIA,
ACoMPANHAMENTO, SUPERVISÃo,
FtscALtzAçÁo E FtNALtzAçÃo DA oBRÂ oE
REFoRMA E REV|TAL|ZAÇÀo Do pLENÀRto DA
CAMARA DE VEREADORES.

R CÂmARl MUNICIPAL DE BOQUIM, inscrita no CNPJ sob n" 32.765.885/000.t.06, tocatizada no

Parque Citricola Govemador Joâo Alves Filho, s/n - Centro, neste Município, neste ato, representada pelo

seu Presidente o sr. Fernando Vitório dos santos, portador do cpF 696.464.495.49, residente e

domiciliado na Rua Gileno Bernardo dos Santos, CJ Hab Vereador Manoel Lima dos Santos, no pov.

cabeça Dantas, doravante denominada CONTRATANTE e o senhor RAFAEL SILVA MENESES

BARRos, Engenheiro civil, inscrito sobre cREA/sE 211922461 , pessoa física, , inscrito no cpF no

047.460.335-01, residente e domiciliado na Largo João pinto, i0, casa, centro, . siriri, cEp 49630000,

doravante denominada CONTRATADO, têm justo e acordado entre st o presente Contrato de prestação de

serviços de Engenharia civil, na elaboração de planilha orçamentária, acompanhamento, supervisã0,

Íiscalização até a afetiva frnalizaçã0, com emissão de Termo de Entrega Deflnitiva de Obra - TRDO, da obra

de reforma e revitalização do plenário desta câmara Municipal, de acordo com as disposiçôes

regulamentares contidas na Lei n0 8,666, de 21 de junho de 1993, e suas alteraÇões, mediante cláusulas e

condiçÕes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OO OBJETO

0 presente contrato tem por objeto a ContrataÇão de Engenheiro Civil para prestação de serviço de

prestação de serviços de engenharia civil, na elaboração de planilha orçamentária, acompanhamento,

supervisão, Íiscalização até a afetiva finalizaçáo, com emissão de Termo de Entrega DeÍinitiva de Obra -
TRDO, da obra de reforma e revitalização do plenário desta Câmara Municipal.

cLÁusuLA sEcuNDA - DO REPRESENTANTE E ACOMPANHAMENTO E F|SCAL|ZAÇÃO
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O CONTRÂTANTE indica o CONTRATADO Sr. RAFAEL STLVA MENESES BARROS, residente

e domiciliado Largo João Pinto, 10, na cidade Siriri-SE, como seu representante para acompanhamento e

fiscalização da obra a ser realizada, Cabendo ao CONTRATADO facilitar em todas as suas fases, o

desempenho desta função e Íornecer qualquer esclarecimento, à qualquer época, que lhe for solicitado, que

deverá comparecer sempre junto à CONTRATADA, no momento da fiscalização e para efetiva amissão de

mediÉes da mesma.

Parágrafo único - Qualquer impedimento ao andamento na entrega do objeto deverâ ser comunicado

imediatamente, por escrito, ao CONTRATANTE.

cLÁusuLA TERCETRA - DAS OBRTGAçóES DA CONTRATANTE

Compete a CONTRATANTE:

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.
b) Pagar a importância conespondente ao Íornecimento, no prazo contratado.
c) Acompanhar e fiscalizar a execuçáo deste Contrato, através de um servidor espectalmente designado.

CLÁUSULA QUARTA - DAS oBRIGAÇÔES DA CoNTRATADA

Compete a CONTRATADA:

a) Fiscalizar, segundo as normas técnicas, bem como as exigências da lei, toda a realizaçãoda obra

prevista no objeto deste Contrato, assim como indicar reparos, correções, remoÇões, reconstruções ou

substituiçoes, às expensas da empreiteira, no total ou em parle, em todas as partes da referida obra.

b) l/anter durante a execução deste Contrato todas as condiçÕes dê habilitação e qualificação exigidas.

c) Apresentar à CONTRATANTE, a qualquer tempo, documentos que a mesma exigir,

d) Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de danos, seja por

culpa sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obngando-se, oukossim, por quaisquer

responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes venham a ser exigidas por força de

Lei, ligadas ao cumprimento do presente Contrato.

e) Fornecer os laudos, mediçôes e demais impressos sem ônus para a CONTRATANTE.

0 Apresentar anotação de resposabilidade técnica - ART do cREA-sE de acompanhamento,

Íiscalização, supervisão do objeto ora contratado.

g) Acompanhar diariamente o andamento dos trabalhos de execução da obra, conforme fases de

descrição dos serviços que serão realizados e materiais fornecidos.

§-+H7
.\ t-L'- B
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cÂnrene MUNIcTeAL DE BoeuIM

pmlCRAfO PRIMEIRO - A paralisação das atividades, por iniciativa da CONTRATADA, implicará na

rescisão, de pleno direito deste contrato,

plúe nqfO SEGUNDO - Se ocorrer motivo de força maior ou comprovado caso fortuito, que determine

a suspensão do cronograma de fornecimento, o presente contrato poderá ser rescindido pelo

CONTRATANTE, de pleno direito, sem qualquer ônus,

cr-Áusuu sexrA. DA DorAÇÃo oRçnuerurÁRn

As despesas decorrentes da execução deste Contralo correrão à conta da seguinte dotaÇão orçamentária

UO: Câmara Municipal de Boquim
AÇÃO: Manutenção da Câmara Municipal
ED: 3390360000 - Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Física

FR: 10010000.

CLÁUSULA SÉTIMA. DO VALOR DO CONTRATO E FORMA PAGAMENTO

A CONTRATANTE pagârá à CONTRATADA o valor global de R$ 5.000,00 (cinco milreais),

inclusos todas as despesas que venham ocorrer, necessárias ao cumprimento integral do objeto contratado,

na forma a seguir:

20% do valor contratado quando da apresentação de relatórios necessários a abertura de processo

licitatório e amissão de parecer na realização do certame;

30% do valor contratado quando do acompanhamento sobre a execução de 50% (cinquenta por

mPnGlilA: .1\
RUER|CAé@-

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

a) O presente Conkato inicia-se na data de sua assinatura, terminando, assim que se emitir o TRDO da

obra para qual se contrata o senhor Rafael Silva Meneses Barros, estimando-se um prazo máximo de 120

(cento e vinte) dias.

b) A Câmara Municipal de Boquim, através da autoridade requisitante poderá em qualquer momento

solicitar o cancelamento do contrato, em caso a prestação de serviço não alenda às condiçóes mínimas de

qualidade para o fim a que se destina, causando prejuízos e transtomos à Câmara Municipal de Boquim.
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cento) da obra em comento;

30 % do valor contralado quando da apresentação da medição Íinal da obra em comento;

20% do valor contratao quando da emissão do TRDO da obra de reforma e revitalização do plenário

da Camara de Boquim, obra em comento,

Todos os pagamentos só serão efetuados medíante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura,

devidamente certificada pelo setor responsável pela prestação do serviç0, acompanhadas de regularidade

fiscal, Certidão municipal e Conjunta

CLÁUSULA OITAVA. DAS ALTERAÇÔES

Este Contrato somente sofrerá alterações ante circunstâncias de fatos supervenientes,consoante

disposições do art. 65 da Lei n0 8.666, de 1993 e suas alteraçoes posteriores, por meio de Termo Aditivo.

No caso de descumprimento parcial ou total do contrato, por parte da CONTRATADA, esta, além

da sujeição à rescisão imediata do mesmo, poderá sofrer todas as sanções administrativas previstas em lei,

CLÁUSULA DÉcIMA- DA RESCISÃo CoNTRATUAL

A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências

contratuais e as previstas em Lei ou regulamento, de acordo com os artigos 77 aB0 da Lei n,0 8.ô66/93.

Parágrafo primeiro - No caso do Inciso ll do art. 79, deverá haver maniÍestação, por escrito, da

parte interessada, com antecedência minima de 30 (hinta) dias.

Parágrafo segundo - Por interesse da Administraçã0, o presente Contrato poderá ser rescindido, ficando a

CONTRATANTE obrigada a comunicar à CONTRATADA, por escrito, a rescisão se eÍetuará no prazo de

30 (trinta) dias, sem que caiba o direito de qualquer indenização à CONTRATADA, além do pagamento

normal referente a prestação dos serviçoes.

cLÁusuLA NoNA. DAS SANÇOES ADMTNTSTRATTVAS

CLÁUSULA DÉCIMA- PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS
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Os casos omissos ou situaçoes não explicitadas nas cláusulas deste lnstrumento serão decididos

pela CONTRATANTE, segundo as disposiçôes contidas na Lei n0 8.666, de 1993e suas alterações

posteriores, demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste

contralo, independentemente de suas transcrições.

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA - DO FORO

Para dirimir qualquer questão oriunda do presente Contrato, fica eleito o FORO DA COMARCA DE

BOQUIM - SE, com exceção de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim, justos, combinados e contratados, em tudo quanlo neste documento se

contém, assinam-no em três vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que

produza os seus.jurídicos e legais efeitos.

w
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penecen unlorco - DEaARTAMENTo .tuaÍorco

PARECER .tURíO|CO - Dispensa de Licitação para contratação
de serviços técnicos de engenharia civil na elaboraÇão de
planilha orçamentária, acompanhamento, supervisão,
fiscalização até a afetiva finalização, com emissão de Termo de
Entrega Definitiva de Obra - TRDO, da obra de Reforma e
Revitalização do Plenário da sede da Câmara Municipal de

Boquim.

RELATORIO

A pedido da Comissão Permanente de Licitaçôes' encaminhou para

análise desta Assessoria Jurídica, na forma do art. 38, vl e parágrafo único da Lei

8666/93, o presente píocesso administrativo, que visa à contratação a contratação

de Engenheiro civil para prestação de serviços de Engenharia civil, na elaboração

de planilha orçamentária, acompanhamento, supervisáo, fiscalização até a afetiva

Íinalizaçáo, com emissão de Termo de Entrega Definitiva de obra - TRDO, da obra

de Reforma e Revitalização do Plenário desta Câmara.

a) Acostam ao respectivo Processo:
b) Solicitação de abertura do Processo Licitatório;
c) Justificativa e Autorização do Presidente da Câmara;
d) DotaÇão Orçamentaria;
e) Orçamentos;
f) Documentação do Contratado;
g) Minuta do Contrato.

FUNDAMENTAÇÃO:

Sabe-se que o Parecer Jurídico em Processos LicitatÓrios cumpre a Íunção

de análise à legalidade do procedimento, bem como os pressupostos Íormais da

contrataÇão, ou seja, avaliar a compatibilidade dos atos administrativos produzidos no

processo de contratação pública com o sistema iurÍdico vigentê'

CÂMARA MUNTCIPAL DE BOQUIM
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Desta forma, a conveniência da realização de determinada contrataçáo fica

a cargo do Gestor Público, ordenador das despesas.

A Constituição da República, em seu artigo 37, XXl, prevê a

obrigatoriedade de Iicitação para as contratações realizadas pela Administração Pública:

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, servlÇos, compras e alienações
seráo contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a
Íodos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obigações de pagamento, mantidas as
condições efetivas da proposla, nos Íerrnos da lei, o qual somente permitirá as exíqências de
qua ficação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

A Lei n.8.666, de 21 dejunho de 1993, a chamada "Lei das Licitaçóes",

foi publicada com o objetivo de regulamentar o citado dispositivo constitucional, e

criar padrões e procedimentos para reger a contratação pela Administração.

A obrigatoriedade da realização do procedimento licitatÓrio é um corolário

do princípio constitucional da isonomia, previsto na Constituição Federal de 19BB

(art. 5o, l), pelo qual, todos devem receber tratamento igual pelo Estado. Evita-se,

desse modo que os parceiros sejam escolhidos por critérios de amizade pessoal e

outros interesses que não o da consecução da finalidade pública. Assim, o objeto

imediato e próprio da licitação é evitar a ocorrência do arbítrio e do favoritismo.

Segundo o constitucionalista Alexandre de Morais, "a licitação representa,

poftanto, a opodunidade de atendimento ao ,nteresse público, pelos pafticulares,

numa situaçáo de igualdade" .

Sempre que haja possibilidade de concorrência, sem prejuízo ao interesse

público, deverá haver licitação. A contratação direta, sem realização do prévio

certame licitatório, somente é admitida excepcionalmente, nas hipóteses trazidas na

própria lei.

No entanto, em que pese à obrigatoriedade de realizaçáo de

procedimento licitatório, o próprio dispositivo constitucional reconhece a existência

de exceções à regra ao efetuar a ressalva dos casos especificados na legislação,

quais sejam a dispensa e a inexigibilidade de licitação.
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Sendo assim, o legislador constituinte admitiu a possibilidade de existirem

casos em que a licitação poderá deixar de ser realizada, autorizando a celebração,

de forma discricionária, de contratações diretas sem a concretização de certame

licitatório.

A dispensa de licitação é uma dessas modalidades de contratação direta.

O artigo 24, da Lei 8.666/93 elenca os possíveis casos de dispensa, com base

também no Decreto no 9.41212108.

Tendo em vista o valor da contratação, a aquisição poderá ser realizada

por dispensa de licitaçáo, com fulcro no aft.24, inciso ll, da Lei 8.666/93, que assim

dispõe:

Art. 24. É dispensávet a ticitação:

ll - para outros serviços e compras de valor alé 10% (dez por cento) do limite

previsto na alínea "a", do inciso ll do artigo anterior e para alienações, nos

casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo

serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma

só vez; Reda ão dada ela Lei no 9.648 de 1998

(...)

A licitação dispensada, ensina Hely Lopes Meirelles, "é aquela que a

propria lei declarou-a como taf'.

José Santos Carvalho Filho acrescenta que "esÍá se caracteriza pela

circunstância de que, em Íese, poderia o procedimento ser realizado, mas que, pela

pafticularidade do caso, decidiu o legislador não torná-lo obrigatório."

A Lei no 8.666/93, ao instituir as normas para licitaçóes e contratos da

Administração Pública, autorizou a dispensa de licitação em várias hipóteses, ainda

que possível a competição. São circunstâncias peculiares que aconselham a

contrataçáo direta, desde que preenchidos os requisitos previstos em lei.
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Nesse caso, portanto, o legislador entendeu que, em função do pequeno

valor financeiro envolvido, não se justificaria a realização de um procedimento

licitatório, autorizando que se reduzam as formalidades prévias às

contratações.

Mormente, conforme consta do presente procedimento de drspensa de licitação,

o valor a ser pago pelos serviços (menor orçamento) e de R$ 5.000,00 (cinco mil reaís);

destacamos que a conlratdo em tela, apresentou proposta mais vantajosa para a prestação

do serviço., valor este que se mostra compatível com os limites previstos nos artigos 23 e 24

da Lei 8.666/93 e do Decreto no 9.41212108.

No caso em apreço, busca-se pela contratação direta de um profissional

técnico devido a necessidade da contratação de Pessoa Física na área de

Engenharia Civil para prestação de serviços de Engenharia Civil, na elaboraçáo de

planilha orçamentária, acompanhamento, supervisão, fiscalização até a afetiva

finalização, com emissão de Termo de Entrega Definitiva de Obra - TRDO, da obra

de Reforma e Revitalização do Plenário desta Câmara, vez que não dispóe dessa

especialidade no quadro de Íuncionários..

A justlficativa para contratação direta baseia-se na necessidade de

reforma da obra de ReÍorma e Revitalização do Plenário desta Câmara.

Como em qualquer contratação direta, o preço ajustado deve ser coerente

com o mercado, razão pela qual essa adequação deve restar comprovada nos

autos, eis que a validade da contratação depende da razoabilidade do preço a ser

desembolsado.

Constata-se ainda que foram encaminhados pedidos de orçamento de

combustível para contratação direta a 03 (três) empresas de consultoria, apresentaram

orçamento.

RUBRICA

Ademais, a escolha em tazer dispensa de licitação, se dá em razão do

valor da prestação do serviço. Tendo em vista que os mesmos não ultrapassam os

limites permitidos no artigo mencionado anteriormente.



ESTADO DE SER(;IPE
CÂMÀRA MUNICIP^L DE BOQUIM

Assim apresentaram a cotação para o produto, o que demonstra que o

Engenheiro RAFAEL SILVA MENESES BARROS, inscrito sobre o CREAJSE

271922467, pessoa física, inscrito no GPF sob o n" 047.460.335-0, detém a

proposta de menor valor.

Desta forma, restou demonstrada a observância dos princípios atinentes à

licitação, principalmente os da impessoalidade, moralidade, probidade e julgamento

objetivo, além das exigências gerais previstas na Lei no 8.666/93, tais como a

comprovação da regularidade da empresa a ser contratada, demonstração de que o

valor contratado é equivalente ao praticado no mercado e a motivaçáo da decisão.

Ademais, o presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o

contido no aft.26 da Lei 8.666/93 como antecedente necessário à contratação com

dispensa de licitaçáo.

CONCI,US^O:

Uma vez adotadas as providências assinaladas e se abstendo da

apreciação dos aspectos inerentes à conveniência e oportunidade mencionados

acima, opina-se pela formalizaçáo do processo de contratação direta, com dispensa

de licitação, nos termos do artigo 24, ll, da Lei no 8.666/93.

Em nada a opor, somos pela legalidade

Quanto à minuta do contrato apresentada, está em conformidade

com a lei de licitações, nos termos deste parecer.

Ê o parecer;

A consideração superior.

Boquim/SE

If PAGINA

RUBRICA



tf PAGINA:

RUBRICA

T]S'I'ADO I)T] SI] R(;I PE
CÂMARA MUNICIP^I, DI.] BOQUIM

Ma Viera
A 7.149

da CMB

s
o

men



rrPAGTNA: it3
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CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BOOUIM
PRQ CITRICOLA GOVERNADOR JOAO ALVES FILHO N': SN. Bairro CE
CEP: 49.360-000
32765885000106

Solicitação de Despesa

SOLICIÍANTE R. PREçO NãO ÍtPo Ordinário struAçÃo Aprovado

CENTRO DE CUSTO: Câmâra Municipalde Boquim

RÉSPoNSAVEL: ANDRIELLEALVESANDRADE

CADASÍRAOO POR: ANDRIELLE ALVES ANDRADE

SD N": 2112021

DAÍ^t 2911412021

TOTAL: 5.000.00

DoTAÇÁo

OBJEÍO

uNto. oRçAMENTÁRrA

FUNçÃo:

SUBFUNÇÃo:

PROGRAMA:

PROJETO/ATIVIDAOE

cLAssrFrcAçÃo

FONTE:

CONTA:

ntrataÉo de e serviços de Engenharia Civil na obra dê

101 CAMARA MUNICIPAL DE BOOUIM

01 LEGISLATIVA

031 ACAO LEGISLATIVA

8 GESTAO LEGISLATIVA

2OO1 MANUTENCAO DA CAMARA MUNICIPAL

3390360000 OUTROSSERV.OETERCEIROS-PESSOAFISICA

10010000 RecursosOrdinários

300175 - 0 - 300.17t0 - MOVTMENTO CAMARA

parc o da Câmara lúunicipaldê

JUSTIFICATIVA

De acordo com o contrato rente a eco o a necessidade da contratáÉo essoa ca na

Engenharia Civil para prestâção de serviços de Engenharia Civil, na elaboraÉo de planilha orçÉmentária, acompanhamento, supervisáo, fiscalizâÇáo até a

âíetivâ Íinalização, com emissão de Termo dê Éntregâ DêÍlnitiva de Obra - TRDO, da obra de Reforma e Revitâlizâção do Plenário desta CâmâÍa, vez que

FORNECEOOR

Nomê:

CNPJ/CPF:

Endoreço:

Compl.:

RAFAEL SILVA MENESES BARROS

04746033501

LARGO JOAO PINÍO

CASA

lnsc. Estadual

NúmeÍo:

Cidado:

lnsc. Municipal:

BaiÍro: CENTRO

Estado: SE

10

srRtRl

TOTALcoD PRODUTO/SERVTÇO

PRESTAÇ O DE SÊRVIÇO DE ENGENHARIA CIVIL DE
UN

ELABoRAÇÀo DE PLANILHA O
FIScALIzAÇÃo DA oBRA

RÇAMENTARIA, ACOMPANHENTO E

DE REFORMA DO PLE NAR IO

1,00 5.000,00 5.000,00

PRESTAÇÃo DE SERVIÇO DE ENGENHARIA CIVIL DE
ELABoRAÇÃo DE pLANtLHA oRÇAMENTARIA, AcoMPANHENÍo,
SUPERVISÃo, FISCALIZAÇÂO DA OBRA DE REFORMA DO
PLENÁRto.

Página 1 de2
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Responsável

ANDRADÉ

Chêíe de Gabinete

Essa dêspêsa foi devidamênte íeservada

Obs.:

Chefe de Controle Interno

lf PAGHT

VIIORIO DOS SANTOS

Presidênte

Autorizo a solicitação da dêspesa

VALOR TOTAL:

SILVA

Pàgina 2 de2
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CoNTRATO N" Ie/2021

CONTRÂTO DE PRESTAçÀO DE SERVIÇO DE

ENGENIIE|RO CIVTL PARA ELABoRÂçÁo DE

PLANILHA ORCAMENTARIA,
ÂCOMPANHAMENTO, SUPERVISÀO,
FrscALrzÂçÂo E FrNALrzÂçÀo DA oBRA DE

REFORI'A E REVITÂLIZÂÇAO DO PLENARIO DA
CAMARA DE VEREADORES.

A CÂMARA MUNICIPAL DE BOQUIM, inscrita no CNPJ sob n" 32.765.885/000'l-06, Iocalizada no

Parque Citrícola Governador João Alves Filho, s/n - Centro, neste Município, neste ato, representada pelo

seu Presidente o Sr, Fernando Vitório dos Sanlos, portador do CPF 696.464.495.49, residente e

domiciliado na Rua Gileno Bernardo dos Santos, CJ Hab Vereador Manoel Lima dos Santos, no Pov.

Cabeça Dantas, doravante denominada CONTRATANTE e o senhor RAFAEL SILVA MENESES

BARROS, Engenheiro Civil, inscrito sobre CREA/SE 271922467, pessoa física, , inscrito no CPF n0

047.460.335-01, residente e domiciliado na Largo João Pinto, í0, Casà, Centro, - Siriri, CEP 49630000,

doravante denominada CONTRATADO, têm justo e acordado entre si o presente Conkato de prestaçáo de

serviços de Engenharia Civil, na elaboração de planilha orçamentária, acompanhamento, supervisã0,

fiscalização até a aÍetiva Íinalização, com emissão de Termo de Entrega Deflnitiva de Obra - TRDO, da obra

de reforma e revitalização do plenário desta Câmara l\,lunicipal, de acordo com as disposiçôes

regulamentares contidas na Lei n0 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alteraÇôes, mediante cláusulas e

condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Em:fl
.§ t*-[
\*-*,í
-H!=

CLÁUSULA SEGUNDA. DO REPRESENTANTE E ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

CONTRATO DE PRESTACÃO DE SERVICOS

O presente contrato tem por objeto a Conkatação de Engenheiro Civil para prestação de serviço de

prestação de serviços de engenharia civil, na elaboração de planilha orçamentária, acompanhamento,

supervisã0, Íscalização até a afetiva finalização, com emissâo de Termo de Entrega DeÍinitiva de Obra -
TRDO, da obra de reforma e revitalização do plenário desta Câmara Municipal.
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Parágrafo único - Qualquer impedimento ao andamento na entrega do objeto deverá ser comunicado

imediatamente, porescrito, ao CONTRATANTE.

cLÁusuLA TERcETRA - DAs oBRrcAçôES DA CoNTRATANTE

Compete a CONTRATANTE:

a) Prestar as informaÉes e os esclarecimentos que venham a ser solicilados pela CONTRATADA.
b) Pagar a importância correspondenle ao fornecimento, no prazo contratado.
c) Acompanhar e Íiscalizar a execução deste Contrato, através de um servidor especialmente designado

CLÁUSULA QUARTA. DAS oBRIGAÇÔES DA CoNTRATADA

Compete a CONTRATADA:

a) Fiscalizar, segundo as normas técnicas, bem como as exigências da lei, toda a realizaçãoda obra

prevista no objeto deste Contrato, assim como indicar reparos, correções, remoÇões, reconstruções ou

substituições, às expensas da empreiteira, no total ou em parte, em todas as partes da reÍerida obra.

b) Manter durante a execução deste Contrato todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas.

c) Apresentar à CONTRATANTE, a qualquer tempo, documentos que a mesma exigir.

d) Responder pelas despesas resultantes de quaisquer a@es, demandas decorrentes de danos, seja por

culpa sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer

responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes venham a ser exigidas por força de

Lei, ligadas ao cumprimento do presente Contrato.

e) Fornecer os laudos, medições e demais impressos sem ônus para a CONTRATANTE.

0 Apresentar anotaÇão de resposabilidade técnica - ART do CREA-SE de acompanhamento,

Íscalizaçáo, supervisão do objeto ora contratado.

g) Acompanhar diariamente o andamento dos trabalhos de execução da obra, conforme Íases de

descrição dos serviços que serão realizados e materiais Íornecidos,

t{oPAGtilA. 0Â
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CÂMARÂ MUNICIPAL DE BoQUIM

O CONTRATANTE indica o CONTRATADO Sr. RAFAEL SILVA MENESES BARROS, residente

e domiciliado Largo João Pinto, 10, na cidade Siriri-SE, como seu representante para acompanhamento e

fiscalização da obra a ser realizada. Cabendo ao CONTRATADO facilitar em todas as suas fases, o

desempenho desta função e fornecer qualquer esclarecimento, à qualquer época, que lhe for solicitado, que

deverá comparecer sempre junto à CONTRATADA, no momento da Íiscalização e para efetiva amissão de

mediçóes da mesma.
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a) 0 presente Contrato inicia-se na data de sua assinatura, terminando, assim que se emitir o TRDO da

obra para qual se contrata o senhor Rafael Silva l/eneses Barros, estimando-se um prazo máximo de 120

(cento e vinte) dias.

b) A Câmara [/unicipal de Boquim, através da autoridade requisitante poderá em qualquer momento

solicitar o cancelamento do conkato, em caso a prestaçáo de serviço não atenda às condiçÕes minimas de

qualidade para o fim a que se destina, causando prejuízos e transtornos à Câmara l\,lunicipal de Boquim.

PARAGRAFO PRIMEIRO - A paralisação das atividades, por iniciativa da CONTRATADA, implicará na

rescisã0, de pleno direito deste contrato.

PARAGRAFO SEGUNDO - Se ocorrer motivo de Íorça maior ou comprovado caso fortuito, que determine

a suspensão do cronograma de Íornecimento, o presente contrato poderá ser rescindido pelo

CONTRATANTE, de pleno direito, sem qualquer ônus.

cLÁusuLA sExTA. DA 00TAÇÃo oRÇAMENTÁR|A

As despesas decorrentes da execução deste Conkato conerão à conta da seguinte dotação orçamentária

UO: Câmara Municipal de Boquim

AÇÃO: Manutenção da Câmara Municipal
ED: 3390360000 - Outros Serv. de Terceiros - Pêssoa Física

FR:10010000.

CLÁUSULA SETIMA - DO VALOR DO CONTRATO E FORMA PAGAMENTO

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global de R$ 5.000,00 (cinco milreais),

inclusos todas as despesas que venham ocorrer, necessárias ao cumprimento integral do objeto conkatado,

na forma a seguir:

20% do valor contratado quando da apresentação de relatórios necessários a abertura de processo

licitatório e amissáo de parecer na realização do certame;

30% do valor conkatado quando do acompanhamento sobre a execução de 50% (cinquenta por

w
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNclA
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cento) da obra em comenlo;

30 % do valor contratado quando da apresentação da medição final da obra em comento;

20% do valor contratao quando da emissão do TRDO da obra de reforma e revitalizaçáo do plenário

da Camara de Boquim, obra em comento.

Todos os pagamentos só serão efetuados mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura,

devidamente certificada pelo setor responsável pela prestação do serviço, acompanhadas de regularidade

Íiscal, Certidão municipal e Conjunta

cLÁusuLA orTAVA. DAS ALTERAçOES

Este Contrato somente sofrerá alteraçoes ante circunstàncias de fatos supervenientes,consoante

disposições do art. 65 da Lei n0 8.666, de 1993 e suas alterações posteriores, por meio de Termo Aditivo.

CLAUSULA NONA. DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

No caso de descumprimento parcial ou total do contrato, por parte da CONTRATADA, esta, além

da sujeição à rescisão imediata do mesmo, poderá soÍrer todas as sançôes adminiskativas previstas em lei.

CLÁUSULA DÉcIMA - DA RESCISÃo courRnrull

A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências

contratuais e as previstas em Lei ou regulamento, de acordo com os artigos 77 a80 da Lei n.0 8.666/93.

ParágraÍo primeiro - No caso do lnciso ll do art. 79, deverá haver manifestaçã0, por escrito, da

parte interessada, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

Parágrafo segundo - Por interesse da Administração, o presente Contralo poderá ser rescindido, ficando a

CONTRATANTE obrigada a comunicar à CONTRATADA, por escrito, a rescisão se efetuará no prazo de

30 (trinta) dias, sem que caiba o direito de qualquer indenizaçáo à CONTRATADA, além do pagamento

normal referente a prestação dos serviçoes.

CLAUSULA DECIMA. PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS

HMGNA I/-1.

RUBRICA àD"
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Os casos omissos ou situações não explÍcitadas nas cláusulas deste lnstrumento serão decididos

pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n0 8.666, de 1993e suas alterações

posteriores, demais regulamentos e normas adminÍskativas federais, que fazem parte integrante deste

contrato, independentemente de suas kanscriçoes,

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA - Do FoRo

Para dirimir qualquer questão oriunda do presente Contrato, fica eleito o FORO DA COMARCA DE

BOQUIM - SE, com exceçáo de qualquer ouko, por mais privilegiado que seja,

E, por estarem assim, justos, combinados e contratados, em tudo quanto neste documento se

contém, assinam-no em três vias de igual teor e Íorma, na presença das testemunhas abaixo, para que

produza os seus jurídicos e legais efeitos.

BOOUIM (SE), 03 de novembro de 202í.

]-\ /4§
FERNANDO VITÓRIO DOS SANTOS

PRESIDENTE

ítd",t cal,*- )1,,"- b,.-.
narlbl sLvÀ ueNESEs BARRos

REPRESENTANTE LEGAL

TESTEMUNHAS:

1- h-§" CPF lrI

2

*qU )§nror

- CPF 0t/.5t-t.Br-s0
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CERTIDÃO

Certifico que, em cumprimento às atribuiçóes desta Comissão

Permanente de Licitaçáo e em atendimento ao disposto no art. 61, parágrafo

único, da Lei n'8.666/93, o Extrato do Contrato n"\A nOZl, decorrente da

Dispensa de Licitação n" Ql tZOZl, celebrado entre esta Câmara e o RAFAEL

SILVA MENESES BARROS, inscrita sobre CREA/SE 271922467, pessoa

física, inscrito no CPF no 047.460.335-01, estabelecido no Largo João Pinto, no

10 / Centro / Siriri / SE/ CEP: 49630000, cujo objeto é contrataçáo de pessoa

física na área de engenharia civil para prestação de serviço de elaboração de

planilha orçamentária, acompanhamento, supervisão, fiscalização até a afetiva

finalização, com emissão de Termo de Entrega Definitiva de Obra - TRDO, da obra de

ReÍorma e Revitalização do Plenário da Câmara Municipal de Boquim, foi afixado

no Quadro de Avisos desta Câmara Municipal, em local visível ao público, a partir

desta data, para conhecimento de todos.

O referido é verdade!

Boquim/SE, 03 de novembro de 2021.

d

to -":- I

o Hug.o Viana de Andrade

Presidente da CPL

Fábi

ESTADO DE SERGIPE
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CÂMARA MUNICIPAL DE BOQUIM

EXTRATO DE CONTRATO NO 10/2021

L O VIANA ANDRAFÁBIO

Presidente da CPL

DE

D|SPENSA DE LlClrAÇÃo N" o7l2021

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BOQUIM /SE

CONTRATADA: RAFAEL SILVA MENESES BARROS

oBJETO: CONTRATAÇÃO DE ENGENHEIRO CIVIL PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL, NA

eI-ÀEONN,ÇÃO DE PLANILHA ORÇAMENTÁRIA' ACOMPANHAMENTO'

§ÚpÉÉürsÀo FtscAltzAÇÃo RÍe R RrertvA FINALIZAÇÃo cqM
ÉúrstEo DE TERMo DE ENÍREGA DEFINlrlvA DE oBRA - TRDo, DA

OBRA DE REFORMA E REVITALIZAÇÁO DO PLENARIO DESTA

CÂMARA

VALOR GLOBAL: R$ 5.000,00 (cinco mil reais)

BASE LEGAL: Ar1.24, inciso I da Lei Federal no 8 666/93'

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

UO: Câmara MuniciPal de Boquim
AÇÃO: Manutenção da Câmara Municipal
Eó: 3390360000 - Outros Serv. de Terceiros - Pessoa
Física
FR:10010000.
DATA DA ASSINATURA: 03 de novembro de 2021 '

PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 120 (cento e vinte) dias'

Boquim /SE, 03 de novembro de 2O21.



CÂMARA MUNICIPAL DE BoQUIM

PREÇO MEDIO DE MERCADO

Contrato de prestação de serviço - Acompanhamento da Reforma e
Revitalização do Plenário.

w

REFORMA

ENGENHEIROS

PREÇO
MÉD|O (R$)

PHILIPPE DOS
SANTOS LIMA

RAFAEL
SILVA

MENESES
BARROS

LUCAS COSTA
ARAGÃO

SILVA

0í

Contratação de
Pessoa Física na área

de Engenharia Civil
para prêstaçâo de

serviço de
acompanhamento,

supervisão,
fiscalização e
elaboração de

medição da Reforma e
Revitalização do

PIenário.

R$ 6.760,00 R$ 5.000,00 R$ 6.406,66
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R$ 7.460,00
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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE BOQUIM

PORTARIA ru" 58 IZOZT

DE 04 DE NOVEMBRO DÉ2021

Designa setvidores para
exercerem as funções de Gestor
e Fiscal de Contrato, para
atuarem no Contrato
mencionado, no âmbito da
Câmara Municipal de Boquim.

O Presidente da Câmara Municipal de Boquim/SE, no uso de suas atribuiçóes

legais e nos termos da Lei Orgânica do Município, c/c as disposições da Lei

Federal n' 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei de LicitaçÕes), e

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos art.

58, inc. lll e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei no 8.666/93, acompanhar e

fiscalizar a execuÇão dos contratos celebrados através de um representante da

Ad m inistração;

CO^ISíDERÁ^IDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal,

formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela

entidade;

CO^/STDERÁíVDO, também, que as principais atribuiçóes dos Gestores de

Contratos sáo:

| - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o

contrato transcorra de forma regular;

ll - lndicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a continuidade

dos serviÇos;
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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARÂ MUNICIPAL DE BOQUIM

lll - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta

promova a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a

antecedência mínima necessária à realização da nova contratação;

lV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das

respectivas garantias contratuais;

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar,

em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo,

promover a respectiva prorrogação;

Vl - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial

aquelas pertinentes a valoÍes do contrato e devoluçáo de prazos, submetendo-

as à autoridade competente;

Vll - lnformar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou verificar

necessidade de acréscimos, supressões ou outras alteraçóes no objeto do

contrato e promover as respectivas alterações;

Vlll - Propor à Autoridade Competente, de Íorma motivada e fundamentada e

com base nas anotaçÕes da fiscalização contratual, a abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto

no contrato e realizar esse processo;

lX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a êxecução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuiçÕes dos Fiscais Contratuais

são:

| - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela

qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

ll - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e

obras contratadas;

If PAGII{A
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lll - lndicar as eventuais glosas das faturas;

lV - lnformar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos

compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente

ao recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado, conforme

definido no instrumento de contrato;

Vl - Regisúar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com

a execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos autos os

esclarecimentos que se fizerem necessários;

COTVSTDERA^IDO, por fim, o estabelecimento de atribuições inerentes ao

Gestor e Fiscal de Contratos, aqui previstas;

RESOLVE:

Art. 1o - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas

as atribuições aos mesmos inerentes e designadas em Legislação pertinente e

nesta Portaria, no âmbito da Câmara de Modelo, os servidores abaixo

especificados, nas respectivas funções:

| - CAMILA ANDRADE SANTOS - CPF 072.937.885-33 - Gestor do Contrato;

w

Vll - Manter permanente vigilância sobre as obrigaçôes da Contratada, definidas

nos dispositivos contratuais e condiçóes editalícias e, fundamentalmente, quanto

à observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei no 8.666/93,

com suas alteraçÕes.

COTVSTDERÁNDO, no mais, que com essas disposiçôes, são normatizados os

procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Câmara, contrato a contrato;

ll - WESLEY SANTOS SILVA - CPF - 061.0í 5.995-07- Fiscal do Contrato.
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Art.2'- Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato no

)?-tZOZl, decorrente do Procedimento de Dispensa paa aa Contrataçáo de

Pessoa Física na área de Engenharia para acompanhamento, supervisão,

fiscalização e elaboração de mediçáo da Reforma e Revitalização do Plenário

da Câmara Municipal de Vereadores de Boquim.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

Art. 3'- Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

Art.4'- Esta Portaria entra em vigor nesta data e terá validade durante toda a

vigência contratual.

Boquim/SE, 04 de novembrc de 2021.

/a-4t72
DO VITORIO DOS SANTOS

Contratado
Vigência do

Contrato

RAFAEL SILVA

MENESES BARROS

Contratação de Engenheiro Civil pata

prestação de serviços de Engenharia Civil, na

elaboração de planilha orÇamentária,

acompanhamento, supervisão, fiscalização até

a afetiva finalização, com emissão de Termo

de Entrega Definitiva de Obra - TRDO, da obra

de Reforma e Revitalização do Plenário desta

Câmara.

120 DIAS

E

Objeto do Contrato

Presidente
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